
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA
IICapital do Milho Branco"

PaçoMunicipal "JoséDarci Soares"

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 19/2019

CONTRATO 18/2019

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS QUE FAZEM PREFFEITURA
MUNICIPAL DE QUADRA E ANA PAULA
NICOLlNI MARTINELLI 00405767951

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA, inscrita no CNPJsob nº 01.612.145/0001-06, isenta de
Inscrição Estadual, com sede na RuaJosé Carlos da Silveira, 36, neste ato representado pelo seu
Prefeito Municipal, Sr. LUIZCARLOSPEREIRA,brasileiro, divorciado, portador do R.G.15.342.880-
6 do CPF/MF n.º 026.830.888-84, residente e domiciliado à Rua Cornélio Vieira de Camargo, n.º
210, na cidade de Quadra/SP, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a ANA
PAULA NICOLlNI MARTINELLI 00405767951, inscrita no CNPJsob nº 32.904.387/0001-05, com
sede na Chácara Santa Rita - Bairro Aleluia - Cesário Lange/SP, representada pela mesma,
portadora do RG nº 56.156.007-9 - SSP/SPe CPFn° 004.057.679-51, doravante denominado
CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, firmam
o presente contrato, com as seguintes cláusulas:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CONTRATANTEajusta com a CONTRATADAa prestação de serviço de
Instrutora para desenvolvimento da Oficina "Contação de Histórias" junto ao CRASde Quadra.

Objetivo da Oficina "Contação de Histórias": Fortalecer a interação entre crianças do mesmo ciclo
etário; desenvolver estratégias para estimular a leitura e imaginação; espaço de discussão do
papel da família e comunidade; possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e
cultural.
Público alvo: Crianças e adolescentes de 6 a 15 anos pertencentes às famílias inseridas no PAIF,às
famílias beneficiárias de programas de transferência de renda e às famílias inscritas no Cadastro
Único.
Carga horária: 2 horas semanais

Considera-se parte integrante deste instrumento, como se nele estivesse transcrito o Processo
19/2019 - Edital de Chamamento para Contratação de Oficineiros.

DO VALOR DO CONTRATO ~

CLÁUSULA SEGUNDA - Ovalor do contrato para Instrutora em Oficina de Contação de Histórias é ,~
de RS42,00 (quarenta e dois reais) por hora/aula, num total de RS3.696,00 (três mil, seiscentos -LV
e noventa e seis reais) pela prestação de serviço.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA
"çepite!do Milho Branco"

PaçoMunicipal "José Darci Soares"

A CONTRATADAserá remunerada pelos serviços efetivamente prestados, com registro através de
folha de frequência dos alunos.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - O pagamento será realizado mediante emissão de ordem bancária em até
10 (dez) dias úteis após liquidação.

A Nota FiscaljFatura deverá conter a indicação do número do empenho e número do "Processo
19/2019", a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do
documento fiscal para pagamento.

Não será iniciada a contagem de prazo para pagamento caso os documentos fiscais apresentados
ou outros necessários à contratação contenham incorreções ou irregularidades, sendo de 2 (dois)
dias o prazo para sua regularização, a contar da comunicação pelo Setor de Compras. Caso a
CONTRATADAnão apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será
recontado a partir da data da sua apresentação.

Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -NF-e, os
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações
destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em
dias de expediente no CONTRATANTE.

Casoo término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento ocorrerá
no primeiro dia útil imediatamente subsequente;

Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA,incidirá correção monetária sobre
o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUARTA - Este contrato vigorará pelo período de 11 de março a 20 de dezembro de
2019.

DO REAJUSTAMENTO E REALINHAMENTO DE PREÇOS

CLÁUSULA QUINTA - O preço não será reajustado.

DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA
"Capital do Milho Branco"

PaçoMunicipal "José Darci Soares"
JUNTOS POR
QUADRA

CLÁUSULA SEXTA - Sãoobrigações e responsabilidades da CONTRATADA:

I - Participar das reuniões mensais da Equipe Técnica e Coordenação do CRASpara planejamento
das ações e atividades a serem desenvolvidas;
II - Entregar à equipe técnica do CRASa listagem dos materiais e recursos necessários para a
execução das atividades com 15 (quinze) dias de antecedência;
III - Providenciar próprio deslocamento até o local da prestação dos serviços;
IV - Orientar os interessados em participar das oficinas a procurar a Coordenação do CRASpara
melhores esclarecimentos, assim como informar à equipe técnica do CRASsobre eventuais
necessidades identificadas quanto à execução dos serviços;
V - Seguir as normas estabelecidas pelo CRAS,que é uma unidade pública estatal e oferta serviços,
programas e projetos voltados à superação da pobreza, o desenvolvimento das potencialidades
individuais, à convivência social, familiar e comunitária, além da prevenção de situações de risco
e vulnerabilidade social;
VI - Elaborar relatório e lista de presença, no qual constará as atividades realizadas em cada uma
das aulas bem como nome completo dos alunos, idade, horário das aulas e demais observações
pertinentes, sendo assinada pelos alunos participantes. A lista de presença será requisito
obrigatório para o pagamento;
VII - Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTEou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato,
correndo a suas expensas os ressarcimentos e indenizações devidos.

CLÁUSULA SÉTIMA - Sãoobrigações e responsabilidades da CONTRATANTE:

I - Emitir Nota de Empenho;
II - Notificar a CONTRATADA,por escrito, diante da constatação de quaisquer irregularidades
verificadas durante a execução dos serviços;
111- Efetuar o pagamento até 10 (dez) dias após a liquidação da Nota Fiscal.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA OITAVA - As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por
conta da dotação orçamentária a seguir:

Órgão: Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.08 - Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social
Unidade Executora: 02.08.02- Fundo Municipal DeAssistênciaSocial
Funcional programática: 08.244.0012.2008 _ Fundo Mun. AssistênciaSocial
Fonte de Recurso:(02) SEDS
Elemento DaDespesa:339039 _ Outros ServiçosTerceiros - PessoaJurídica

DA RESCISÃO E IMPOSiÇÃO DE PENALIDADES

CLÁUSULA NONA - O não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições deste contrato,
bem como os preceitos e especificações dos documentos que o integram, podem importar em sua
rescisão, a juízo da CONTRATANTE,prevista nos arts. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93, com as
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA
IICapital do Milho Brancoll

PaçoMunicipal "José Darci Soares"
.JUNTOS POR
QUADRA

modificações introduzidas posteriormente, e neste caso aplicar também as sanções previstas na
mesma legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATANTEreserva-se no direito de RESCINDIRo contrato no caso de
desistência de todos os alunos ou de não haver interessados para formação de novas turmas da
Oficina.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADAse sujeita às seguintes penalidades:
I - Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades na execução
contratual;
II - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do Contrato pelo descumprimento de
cláusulas contratuais.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O Foro do contrato será o da Comarca de Tatuí/SP, excluído
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes.

QUADRA/SP,14 de março de 2019.

:<
LUIZ CARLOS PEREIRA - PREFEITO

MUNicíPIO DE QUADRA
CONTRATANTE

~-~
ANA PA~LlNI MARTINELLI

CONTRATADA
Testemunhas:

~~ Nom e/RG:Ll}LiZ1i lli~3
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